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PREFEITURA MUNICIPAL DE S.Ã.O GONÇALO DO AMARANTE

EDITAL DE REPUBLICAçÃO
cONcORRÊNCIA PÚBLICA NO OI 1.2023 - SRP

SELEçÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA
REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURA E
EVENTUAL CONTRATåÇÃO DE EMPRESA
PARA ELABORAçAO DA BASE
cARTocRÁnca cEoRREFERENcIADA DA
Ánee URBANA Do lvlutt¡cíPlo DE sÃo
GONçALO DO AMARANTE-CE, VISANDO A
ATUALtzAçÃo oo cADASTRo lluoellÉRlo E

cnrnçeo 
- or uM cADASTRo rÉcru¡co

MULTtFtNAITÁnlo cEoRREFERENcIADo,
rrnevÉs DE LEVANTAMENTo coll veiculo
nÉneo ruÃo rnlpulADo (vANT/DRoNE) NAS
AREAS SELECIONADAS PELA
ADutNtsrneçÃo, DENTRo DA zoNA URBANA
Do lv¡uucíp¡o DE sÃo coNçALo Do
AMARANTE/CE.

A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE, Estado do Ceará, através da Comissão
Permanente de Licitaçäo, torna público para conhecimento de todos os interessados que às

l0HOoMlN (DEZ HORAS) do dia 11 DE ABRIL DE 2024, na Sala de Licitaçöes da Prefeitura
Municipal de Säo Gonçalo do Amarante, localizada à Rua lvete Alcântara, no 120 - Centro - São

Gonçalo do Amarante/CE, em sessäo pública dará início aos procedimentos de recebimento e início
de ceftame, concernentes aos documentos de habilitação e às propostas de preços da licitação na

modalidade coNcoRRÊ¡¡c¡a PÚBLlcA No 011.2023 - SRP, identificada abaixo, mediante as

condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal no 8.666/93 de 21 de
Junho de 1993, suas alterações posteriores e, atualizada pela Lei Federal no 9.648 de 27 de Maio de
1998, Lei Complementar no 12312006 - Lei Geral da Microempresa, com as alterações da Lei

Complementar no 14712014 e da Lei Complementar no 15512016 e ainda pelo Decreto Municipal No.

2.154113 Alterado pelo o Decreto No. 3.691/18, e demais exigências deste Edital e seus anexos.

Sistema de Registro de Preços é um procedimento de compras, previsto no Art. 15 da lei No 8.666/93
e regulamentado pelo decreto No 2.15412013 Alterado pelo o Decreto No, 3.691/18, que poderá ser
realizado por meio das modalidades CONCORRENCIA PUBLICA ou pregão, do tipo menor preço,

segundo o qual os interessados em fornecer os objetos à administração pública, concordam em

manter registrados os seus preços e a fornecê-los, quando solicitados, conforme conveniência da
administra durante o razo de validade da ata de istro de

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 - São

Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07.533.656/0001- l9 - CCF 06,920.237-0 E mail:
prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site: http://www.saoqoncalodoamarante.ce. sov.br/

PREFEITURA DË

sÃo eoNçALo
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA I-IISTORIA

OBJETO

POSTA EÇOS VISAND
LABORAÇÃO
DO MUNICIPI

CONTRAT
ED EM ORLH ROP REGPARA DE RP o UTUF

E DA BASARAPEM ESAPRDEAçÃoEVENTUAL
tcARAF G ORE FERE NCIADARE AnenDA RBANA Do SÃOEU

ATunuznçÃo
TÉCNICO

LEVANTATRA
(vANT/DRON

DO E,AMARANTE-C DoDOVISAN A
UM TIFIL ANALIT RIMU CADASTRODEB LIAR o E cR AçÃO

E ENTOAM Mco cvrl oUL NÃnÉReovÉs DNCRREFERE IADO
ARNAS SEAS cELE ONADASLADOPU E) LAPE AD M rsrRAçÃoN

DO AMARANTE/Czo UNA BANAR MDO NU c totp DENT

SECRETARIA DE FINANçASORGÃO GERENCIADOR

TIPO / CRITERIO DE
JULGAMENTO:

MENOR PREÇO GLOBAL.

MODALIDADE: CONCORR NCIA P

,J



.i\,1...1..

t61
fir
rì0ì i

ASTÄDO DO CEARA
tû tt

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

motivo não houver expediente na no agendado para abartura da de recebimento e abertura

dos f¡ca automaticamente transferida para o pr¡me¡ro d¡a út¡l segu¡nte, independente de com

As propostas de preço, bemcomoosdocumentosdehabilitação,serão@-no ocal supra

indicado, em envelopes fechados, dist ntos, com a identificação externa do seu conteúdo, até às
10h00min (DEZ HORAS) da data acima designada, sendo a o devido
processo legal.
Totalestimalo R$ VALOR ESTIMADO R$ 820.540,00 (OITOCENTOS E VINTE MlL, QUINHENTOS
E QUARENTA REAIS), conforme Projeto Básico (Anexo l).

1.0. DO CREDENCIAMENTO
1.1 - Os licitantes que se interessarem em se manifestar durante a sessão pública deverão estar
devidamente credenciados.

1.2 - Poderá ser credenciado o licitante interessado ou o seu representante legal.

1.2.1 - Quando participação através do licitante interessado:
1.2.1.1- Cópia da carteira de identidade e CPF do licitante interessado;
1.2.1.2- Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
1.2.2 - Quando participação através do representante legal do licitante interessado:
1.2.2.1- Carteira de identidade e CPF do representante legal;
1.2.2.2- lnstrumento Público de Procuração ou lnstrumento Particular, com firma reconhecida e com

poderes para manifestar e interpor recurso e praticar os demais atos pertinentes desta Concorrência,
em nome do representado;
1.2.2.3 - Registro Comercial, Certificado de Microempreendedor, Ato Constitutivo, Estatuto ou

Contrato Social em vigor, no qual seja possível identificar o outorgante do lnstrumento Público ou

Particular, bem como os poderes para concessão dos poderes outorgados.

1.3 - A documentação de que trata esta seção deverá ser apresentada SEPARADA do ENVELOPE
"4" - DOCUMENTOS DE HABILITAçÄO e pode ser providenciada pelo licitante ou seu representante
na própria sessão, desde que, em se tratando de cópias, sejam apresentados à Comissäo

Permanente de Licitaçäo, todos os originais para comprovaçäo de autenticidade, e, no caso de

declarações, comprovaçäo de que a pessoa que assinar os documentos exigidos previstos detenha
poderes para agir em nome do licitante.

1.4 - Cada licitante poderá credenciar apenas um representante'

1.5 - Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.
1,5.1 - Após a fase de credenciamento, é permitida a substituiçäo do representante legal

credenciado, com a apresentação de nova procuraçäo pública ou particular e cópia autenticada da

identidade e CPF do novo representante,
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10H00M|N do dia 11 DE ABRIL D82024DATA E HORA DE
ABERTURA:

FUNDAMENTAçÃO
LEGAL:

Lei Federal rf 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, suas alteraçöes posteriores e,

atualizada pela Lei Federal no 9.648 de 27 de Maio de 1998, Lei Complementar no

12312006 - Lei Geral da Microempresa, com as alteraçöes da Lei Complementar no

14712014 e da Lei Complementar no'155/2016 e ainda pelo Decreto Municipal N0,

2.154113 Alterado pelo o Decreto N0. 3.691/1 8 c/suas oosteriores alteraÇões,

Validade da Ata de
Reqistro de Precos

12 (doze) meses
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2.0. DO OBJETO
2.1- Apresente ticitaçäo tem como objeto a sELEÇÄo DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO
DE PRECOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
ELABoRÄcÃo DA BASE cARTocRÁncn cEoRREFERENcIADA DA Anen URBANA Do
MUNtcf pto DE sÃo coNçALo Do AMARANTE-cE, vtsANDo A ATUALIzAÇAo Do CADASTRO

ivóöl¡nnlo- 
-e - 

cRtÀöÄõ 
- õË uM cnonsrno rÉcNtco MuLrtFtNnllrAnlo

cEoRREFERENcIADo, nrnnvÉs DE LEVANTAMENTo coM vrlculo R nro runo
TRtpuLADo (VANT/DRoNE) NAS AREAS sELEctoNADAS PELA ADMlNlsrnnÇÃo, DENTRo
DA ZONA URBANA DO lr¡UNCfplO DE SÄO GONçALO DO AMARANTEICE, conforme

discriminação no Anexo l, parte integrante do Edital desta Concorrência.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

1.6 - A não apresentação ou incorreçäo de quaisquer dos documentos de credenciamento não

impedirá a participaçäo do licitante nesta Concorrência, porém impedirá o seu representante de se

manifestar durante a sessão,

2.2 -lntegram este Edital:
2.2.1 -AÑEXO I- PROJETO BASICO;
2.2.2 - ANEXO ll - MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS;
2.2.3 -ANEXO ilt - MODELO DE DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO

PORTE;
2.2.4 -ANEXO tV - MODELO DE DECLARAçAO - EMPREGADOR PESSOA JURíDICA;
2.2.5 - ANEXO V - MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
2.2.6 - ANEXO Vl - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
2.2.7 . ANEXO VII- MODELO DE FICHA DE DADOS DOS REPRESENTANTES LEGAIS;
2.2.8 _ ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO;
2.2.s -ANEXO lX - ROTEIRO PARA REALIZAçnO On PROVA DE CONCEITO

2.3 - A íntegra do Projeto Básico poderá ser examinada e adquirida na sede da Prefeitura Municipal
de Säo Gonçalo do Amarante, Sala da Comissão de Licitaçöes, sito a Rua lvete Alcântara, no 120 -

Centro - São Gonçalo do Amarante, Estado do Ceará,

2.4 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correräo pela fonte de recursos do(s)
órgäo(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignados no

orçamento deste município a ser informado na Celebração do Contrato, na emissão da nota de

empenho e/ou ordem de serviços.

2.5 - A existência de preços registrados näo obriga a Administraçäo a firmar as contratações que

deles poderäo advir, facultando-se a realização de licitaçäo específica para o serviço pretendido,

sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de execução em igualdade de condiçöes.

3.0 - DAS RESTRçÖES E CONDIçÖES DE PARTICIPAçÃO

3.1- Das condições de participaçöes.
3.2.1- Poderäo participar do certame interessados cuja finalidade social abranja o objeto desta

lic¡ação, inscrita ou näo no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante,
que 

-comprovem 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificaçäo técnica e qualificaçäo

econômico-financeira por meio dos documentos relacionados no item a seguir e:

a) que seja regularmente estabelecida no País;
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b) que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e em seus

Anexos.
3.2- Restrições de participação.
3.2.1 - Näo poderá participar da licitação pessoa física ou jurídica que esteja cumprindo penalidade

de suspensäo temporária para licitar ou contratar imposta por órgäo/entidade deste Município ou

declaradas inidôneas por força da lei de licitações e suas alterações posteriores.

3.2.2 - Não será admitida a participaçäo de empresa sob a forma de consórcios ou grupo de

empresas.
3.2.3 - É vedada a participação de empresa cuja falência haja sido decretada, sem que tenha sido

legalmente reabilitada.
5.2.q. Näo poderá participar da licitaçäo empresas que estejam cumprindo pena de suspensäo

temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública e:

3.2.5. Estrangeiros que não funcionem no País;
3.2.6. Servidor (es) dos órgãos e entidades da Administraçäo Pública, inclusive Fundaçöes instituídas

e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por

interposta pessoa, do presente processo licitatório;
3.2.7 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante pañicipar de mais

de uma empresa especializada no objeto desta licitaçäo, somente uma delas poderá participar do

certame licitatório.

04. DA HABTLTTAçÃO

4.1. Para habilitarem-se nesta Licitação, as empresas deveräo apresentar envelope fechado com o

seguinte direcionamento:

A
PREFE|TURA MUNICIPAL DE SAO GONçALO DO AMARANTE/CE
coMtssÃo PERMANENTE DE LlClrAçAO
coNcoRRÊrucl¡ N o 0l 1.2023- sRP
ENVELOPE 'fA" - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
PROPONENTE:

4.2. O envelope "4" deverá conter 01(uma) via, dos documentos a seguir relacionados:

4.2.1 , HABILITACÃO JUR¡DICA

4.2.1.1- Cópia autenticada da Cédula de ldentidade do representante da Proposta;
4.2.1.2- Para @: Registro Comercial;
4.2.1.3- para SOCIEDADES COMERCIAIS: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos

em vigor, devidamente registrado;
4.2,1.4 - Para SOCIEDADES POR ACÖES: Ato Gonstitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos

em vigor, devidamente régistrado e acompanhado de documentos de eleiçäo de seus

administradores;
4.2.1,5 - Para SOCIEDADES CIVIS: lnscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da diretoria

em exercício;
4.2.1,6 - Para EMPRESAS oU SOGIEDADE ESTRANGEIRA EM FuNcloNAMElìlTo Np PAl9:
Decreto de autorização e ato de reg¡stro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgäo

competente, quando a atividade assim o exigir;
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4.2.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISIA

com o objeto contratual,
4.2.2.3 - Þrova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do licitante,
a) Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da cedidäo negativa

de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com

base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No.1.751114.
b) Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentaçäo certidäo negativa

de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio'
c) Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).
q.i.Z.q - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

comprovada através do -Certificado de Regularidade de Situação- CRS, expedido pela Caixa

Econômica Federal;
4.2.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidäo negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943," (NR)- CNDT'

4,2,3 - RELATIVA À QUALIF¡CA9ÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
ònstraçöescontábeisdoÚltimoexercíciosocial,jáexigíveise

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçäo financeira da Empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

a.) Entenda-se por "na forma da lei ":
a.'1) - quando S,4., balanço patrimonial devidamente registrado acompanhado da publicaçäo em

Diário Oficial e jornal de grande circulação e do registro da Junta Comercial (art. 289, caput e
parágrafo 5o da Lei Federal no 6,404/76);'a.2) 

- quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de

encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (art. 5 no parágrafo 2o, do decreto lei no 486/ 69),

assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa, autenticado pelo órgão

competente do Registro do comércio;
b)As demonstraçõãs contábeis compreendem: DRE (Demonstraçäo do Resultado do Exercício).

c¡ n licitante com menos de 1 (um) ano de existência apresentará balanço de abertura, devidamente

registrado na Junta Comercialda sede do licitante, autenticado por profissional credenciado na forma

exigida no item 4.2.3.1 deste edital.
d)Ãnálise do Balanço através da apresentação dos índices econômicos financeiros que demonstrem

a real situação financeira do licitante, através do cálculo dos seguintes índices contábeis: Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LG), devendo apresentar resultados

superiores a um (> l), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realiz4vel a Lonoo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
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4.2.4.1. Apresentar um ou mais atestados fornecido por pessoa jurídica de direito p

com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando que a empresa

il r,

4

4.2.3.2 - Comprovaçäo de PÂTR|MÖNlO LÍQUIDO igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor
estimado DA CONTRATAçÃO, devendo a comprovação ser feita através do Balanço Patrimonial do
último exercício encerrado conforme exigência do item 4.2.3.1.

4.2.3.3 - Certidão Negativa de falência e concordata, expedida pelo setor competente da sede da
pessoa jurídica, Não especificando em seu corpo o ptazo de validade, a certidão deverá ter sido

emitida em data näo superior a 30 (trinta) dias da data do certame.

4.2.4- RELATTVA À OUnUr¡CACÃO tÉCN¡C¡:

¡n0

úblico ou privado,
e/ou profissional

(responsável técnico) prestou ou está prestando serviço pertinente e compatível em caracterÍsticas
com o objeto da licitação. Tais atestados deverão ser relativos à execução de serviço de elaboração
da base carlográfica georreferenciada da área urbana do município, visando a atualização do

cadastro imobiliário e criaçäo de um cadastro técnico multifinalitário georreferenciado, compatível
com o objeto da presente licitação,

4.2.5 . QUANTO À CAPNC¡DADE TÉC N ICO-OPERACIONAL:
a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia) ou CRT (Conselho Regional de Técnicos lndustriais), em plena validade em plena validade.
b) CERTIDnO Oe CADASTRO DE AERONAVE NAO TRIPULADA vigente emitida pela ANAC, Uso
(Purpose): não recreativo (non recreational) com Ramo de atividade (Business): Aerolevantamento -
Aeroprospecção.
c) Comprovação de inscriçäo junto ao Ministério da Defesa (MD), como entidade privada executante
de aerolevantamento, Categoria "4", dentro do prazo de validade e devidamente publicada no Diário
Oficial da Uniäo.

4.2.6 - QUANTO A CAPACIDADE TECNICO-PROFISSIONAL:
4.2.6.1 - Comprovaçäo da licitante possuir, em seu quadro permanente, na data da licitaçäo, os

seguintes profissionais:
a) Comprovação da licitante possuir, em seu quadro permanente, na data da licitaçäo,
Coordenador de Cartografia e Geoprocessamento, com formação de nível superior em

Engenharia Carlográfica, Agrimensura ou equivalente em termos de atribuições junto ao CREA.
(acompanhado do respectivo certificado de conclusäo de curso de graduação).
þ) Comprovaçäo da licitante possuir, em seu quadro permanente, na data da licitaçäo,
profissional de nível superior na área tributária, devidamente reconhecido pela entidade
profissional competente, com experiência comprovada na área, pertencente ao quadro

permanente da empresa.
c) Comprovação da licitante possuir, em seu quadro permanente, na data da licitaçäo,
profissional na área de análise de sistemas ou programação de computadores
(acompanhado do respectivo certificado de conclusão de curso de graduaçäo).

4.2.6.2- Entende-se para fins deste PROJETO BÁSlCO, como comprovação de vínculo:

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântala, nn 120 - CEP 62'670'000 - São

Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n' 07.533.6561000 l-19 - CGF 06.920 '237'0 E-t'nail:

prefeituramunicipal@prnsga.com.br - Site: http://www. saogoncalodoanrarante.ce. eov. bry'
d



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTNUINDO UMA NOVA III9TORIA

r"fi
.j0 r1

ESTADO DO CEARA lrJ$Ù

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de

registro de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.
b) O sócio, comprovando-se a participaçäo societária através de cópia do Contrato Social.

c) será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de

serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum com as devidas assinaturas autenticadas
por cartório com petente.

4.2.7 - RELATTVO AOS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:
4.2.7.1 - Declaraçäo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No. 9.854, de 27110/1999,
publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, apartir de 14

(quatorze) anos;
4.2.7,2 - Declaraçäo expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;

4.2.7.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitaçäo, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores , (ar1.32, $2o, da

Lei No.8.666/93);
4.2.7.4 - Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicaçäo dos atos do

processo.
4.2.7.5 - Declaraçäo, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para

licitar ou contratar com a administraçäo pública, nos termos do inciso lV do art. 87 da Lei No. 8.666/93.

4.2.8 - As microempresas e empresas de pequeno pofte, deveräo apresentar toda a documentaçäo
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restriçäo
q.Z.g,1 - Havendo alguma restriçäo na comprovaçäo da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será

assegurado o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério do MunicÍpio
de Säo Gonçalo do Amarante/CE, para regularizaçäo da documentação, para pagamento ou

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.
4.2.8.2 - A näo-regularizaçäo da documentaçäo, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
decadência do direito à contrataçäo, sem prejuízo das sançöes previstas no art. 81 da Lei No.

8.666/93, sendo facultado ao Município de São Gonçalo do Amarante/CE convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

4.2.9 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e näo será devolvida. Toda a
documentação deverá estar atualizada nos termos da legislaçäo vigente.
4.2.9,1 - Todos os documentos necessários à participaçäo na presente licitação deveräo ser

apresentados em uma única via original ou cÓpia autenticada em cartório,
q.Z.g.Z- Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticaçäo, ainda que

diversas reproduçöes sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
4.2.9,3 - Näo seião aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes

ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou

catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

4.2.9.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitaçäo, compreendendo os

documentos referentes à habilitaçäo, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados

no idioma oficial do Brasil,
4.2.g.5 - Quaisquer documentos necessários à participaçäo no presente certame licitatório,

apresentados em lÍngua estrangeira, deveräo ser autenticados pelos respectivos consulados e

traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado,
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4,2.9.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a

disponibilização do documento pela internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo

através de consulta eletrônica.
4.2.9.7 - Os documentos apresentados deveräo estar dentro do prazo de validade, para aqueles cuja

validade possa se expirar. Na hipótese do documento näo conter expressamente o ptazo de validade,

deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentaçäo do órgão emissor que disponha soþre a

validade do mesmo. Na ausência de tal declaraçäo ou regulamentaçäo, o documento será

considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissäo.
4.2.9.8 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deveräo conter todas as informações de

seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão

Permanente de Licitação.
4.2.10- Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições

dos itens 4.1 ao 4.2.7.5 deste EDITAL seräo eliminados e näo participaräo da fase subsequente do
processo licitatório.
4.2.11 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "4", não sendo admitido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer

adendo em documento entregue à Comissäo Permanente de Licitação, QUE REQUER, SE

PoSSÍVEL, QUE oS DocUMENToS NÃo SEJAM APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL,

UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA AS ESTRUTURAS DOS MESMOS,

DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO.
4.2.12 - A Comissäo Permanente de Licitaçäo poderá, também, solicitar original de documento já

autenticado, para fim de verificação, sendo a licitante obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas contados a partir da solicitaçäo, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.

4.2.13 - A solicitaçäo feita durante a sessão de habilitaçäo deverá ser registrada em ata.

4.3. PROVA DE CONCEITO (POC)
4.3.1. A Licitante vencedora provisoriamente, na fase de lances que após o envio dos anexos, tiver
sua documentação aceita e comprovada a sua regularidade, será convocada pela Comissão de

Licitaçäo para que na forma prevista nas fases e eventos deste item, submeter-se à Prova de

Conceito, etapa complementar à comprovação da capacidade técnica, para efeitos de habilitaçäo;

4.3.2. A prova de conceito possui caráter eliminatório, ou seja, ocorrerá à desclassificaçäo da licitante

caso a mesma não atenda às situações previstas neste item;
4.3.3. Nesta etapa do Certame a sessäo será suspensa administrativamente pela COMISSAO, antes

do licitante ser declarado vencedor da licitação nos termos da sua proposta comercial, para dar início

à realizaçâo da Prova de Conceito da solução ofertada;
4.3.4. A avaliação da Prova de Conceito é de inteira responsabilidade da Comissäo Técnica de

Avaliação, formada por multiprofissionais da Prefeitura de SAO GONÇALO DO AMARANTE,

cabenðo-lhes a aferição da amostra para efeitos de classificaçäo, sendo seu resultado comunicado

a COMISSÃO para o prosseguimento do Certame;
4.3.5. Deverá ser convocada a licitante declarada vencedora, provisoriamente em primeiro lugar no

certame, para apresentar a soluçäo tecnológica, a fim de realizar a Prova de Conceito, que será

marcada pela COMISSAO com antecedência mínima de 03 (três) dias, onde serão avaliadas as

funcionalidades e serviços do protótipo do sistema, para verificação da existência de todos os

requisitos considerados obrigatórios e de entrega imediata;
¿.i.0. A prova de conceito deverá ser realizada no Município de São Gonçalo do Amarante, situado

na Rua Edite Mota ,148, São Gonçalo do Amarante-CE, em local determinado pela COMISSAO'

4.g.2. O sistema se utilizará de Banco de Dados previamente instalado e populado pela licitante.
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4,3.8. Ao término da Prova de Conceito, a Comissäo Técnicafarâ a tabulação dos dados e emitirá o

parecer de avaliação do sistema apresentado pela Licitante, entregando cópia a COMISSÃO, que

será inserida nos autos do processo.
4.3.9. Todos os componentes necessários ao pleno funcionamento (data show, aplicativo, banco de

dados, softwares e respectivas licenças) da prova deveräo ser providos pela licitante declarada

vencedora provisoriamente e instalados no seu próprio equipamento. A responsabilidade pela

instalaçäo, configuração e parametrizaçäo destes componentes é exclusiva da licitante habilitada.
Caberá à Comissão Técnica a disponibilizaçäo do local, acesso à lnternet e dos servidores públicos
que realizarão os testes;
4.3.10, A configuraçäo do hardware e software a ser utilizado na prova de conceito deverá guardar

similaridade ao ambiente definitivo em que a solução será implantada, não podendo superar suas
especificaçöes de capacidade.
4.3.11. A Prova de Conceito se realizará em horário comercial, das 7:30h às 1 1 :30h e das 13:00h às

17:00h e terá duraçäo máxima de 4 horas,
4.3.12. Caso a equipe técnica da Prefeitura tenha alguma dúvida na funcionalidade
apresentada poderá solicitar à proponente ao final da apresentação que se repita a

funcionalidade(s) que se está em dúvida.
4.3.13. O representante da licitante deverá estar presente durante a realizaçâo da prova de conceito
quando esclarecerá quaisquer dúvidas ou divergências levantadas pela comissão de avaliação da

Prefeitura.
4.3.14. Quaisquer dificuldades que impeçam a continuidade dos trabalhos ou provoquem atividades
adicionais e que forem provocadas comprovadamente pelos processos internos da PREFEITURA
DE SAO GONÇALO DO AMARANTE não teräo seu tempo contado como realizaçáo da Prova de

Conceito e não poderão ser considerados como prejuízo ao licitante durante a avaliaçäo.
4.3.15. Fica facultado às demais licitantes, classificadas na posição imediatamente subsequente à
da licitante declarada vencedora em primeiro lugar, acompanhar a Prova de Conceito, no entanto,

caso haja interesse, deveräo comparecer com no máximo, um representante de cada licitante
classificada,
4.3.16, A Prova de Conceito consistirá da apresentação de base cartográfica digital
Georreferenciada, que será elaborada por meio de fotografias aéreas capturadas com alta resoluçäo
de pixel ou GSD (ground Sample Distance - o tamanho do menor elemento da imagina) 6 cm. As
Fotografias aéreas serão processadas em softwares específicos de aerofotogrametria, a fim de gerar

Ortofotos e ortomosaicos digitais com alta resoluçäo e acurácia em formato GEOTIFF, pelas quais

será possív el realizar as vetorizações dos objetos de interesse da PREFEITURA DE SAO GONÇALO
DO AMARANTE, referente a uma área equivalente a 0'1 (um) hectare, a ser determinada pela

SECRETARIA DE FINANÇAS DE SÄO GONÇALO DO AMARANTE.
4.3.17. A Prova de Conceito SOMENTE será aplicada a proponente que transitoriamente, está
classificada em primeiro lugar na disputa licitatória (Tribunal de Contas da Uniäo, Res.2.763/2013);
4.3.18. Os itens que serão ser observados durante a PROVA DE CONCEITOS estão
descritos em seu respectivo item (ANEXO lX - ROTEIRO PARA REALIZAÇnO On
PROVA DE CONCEITO).
4.3.19. Para cada requisito e funcionalidade expressa nesta documentaçäo, a LICITANTE deverá
realizar operaçöes completas (entrada de dados, gravação e consulta) no SISTEMA e demonstrar se

os registros foram efetivamente armazenados, na data e hora da realização da prova,

4.3.20. Será aceito o SISTEMA em cuja demonstraçäo fique evidenciado o atendimento a, no mínimo,

90% (noventa por cento) dos requisitos da prova de conceito. Os itens eventualmente que não ficarem

comprovados deverão ser implementados pela CONTRATADA sem ônus para a PREFEITURA, até

a entrada em produçäo do SISTEMA.
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4.9.21. Caso o percentual mínimo de atendimento para aceitaçäo da amostra não seja atingido, a

proposta será recusada e a LICITANTE desclassificada, sendo convocada a segunda classificada no

c"rirr" para a demonstraçäo. E assim sucessivamente até que se conclua o final do processo de

seleção, com a homologação pela Comissão.
4.3,22. Os itens abaixo listados serão avaliados na prova de conceito:
a) Navegação com mapas e recurso zoom e Pan;
Oi ferraménta de desenho de quadras e lotes e recurso para adicionar numeraçäo e informaçöes

necessárias as feiçöes;
c) Ferramentas para cálculos de áreas e de perímetros das geometrias;

d) Permissäo de integração da visäo publica com outras ferramentas de dados;

e) Ferramenta de criaçäo de autorizações e níveis de acesso;
F) A ferramenta pode ser armazenada em servidor local ou em nuvem;
G¡ Furramenta äe vinculação de geometrias a terrenos e unidades a partir de um cadastro já

existente;
H) Permitir identificaçäo da quantidade de pavimentos, a partir do modelo digital de Superfície gerado

pelo DRONE;
i) Possibilitar visualizaçäo de imóveis 3D através da utilização da Nuvem de Pontos gerada pelo

DRONE;
j) O sistema deverá obrigatoriamente ter a opçäo de geraçäo de mapas temáticos;

k) Possibilidade de criaçäo ou customizaçäo de relatório pelo usuário;
l) O sistema deverá ter ferramenta de desenho dos lotes, quadras e polígonos e de exportaçäo do

desenho como croqui;
m) Apresentar o mapeamento aéreo da amostra selecionada com Ortomosaico de ortofotos digitais

em composição colorida (RGB) em formato GEOTIFF, base cadastral digital manipulável em SIG e

CAD, carta cadastral da área urbana georreferenciada e a visualizaçäo no sistema de arruamentos,

logradouros, praças, prédios, lotes e demais polígonos presentes na área selecionada.

n) Demonstrar no SIG a vinculação de alguns imóveis da base cadastral da SEFIN com o dado

vetorial do banco de dados geográfico, em relação a amostra selecionada'

5.0 - DA PROPOSTA DE PREçOS
5.1 - A proposta de preços deverá ser entregue a CPL assinada pelo representante legal e rubricada

em todos os papéis componentes da mesma, em envelope fechado e lacrado, o qual conterá as

seguintes indicações:

À
PREFETTURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE/CE
GOMTSSAO PERMANENTE DE LICITAçÃO
coNcoRRÊt¡c¡n N o 0l 1.2023- sRP
ENVELOPE "8"'PROPOSTA DE PREçOS
PROPONENTE: 

"

5.2 - As propostas dos licitantes deverão ser apresentadas em 1 (uma) via, rubricadas em todas as

folhas, carimbadas e assinadas na última folha pelo Titular ou pelo Representante Legal, sem

rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, especificando objeto de forma clara e inequívoca, e

ainda contendo:
S.3 - O Vazo de início da execução dos serviços será de no máximo de até O5(cinco) dias após o

recebimento da ordem de serviços, no horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h.

5.4 - Prazo de validade näo inferior a 60 (sessenta) dias'
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5,5 - Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital,

bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5,6 - Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor
global do lote/item e/ou da proposta de preços em algarismos e por extenso.
5.7 - Quantidade ofertada por lote/item, observando o disposto no edital.
5.8 - O preço deverá ser cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, com a inclusão
de todas as despesas, tais como: impostos, taxas, seguro e quaisquer outras que forem devidas.
Ocorrendo divergências entre os valores, prevaleceräo os escritos por extenso;
5.9 - Os preços constantes da proposta de preços do licitante deveräo conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números
após as duas casas decimais dos centavos, e deveräo ser cotados em moeda corrente nacional.

5.10 - Nos preços, já deverão estar incluídas as remuneraçöes, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de
lucro, não cabendo nenhum outro ônus que näo o valor estipulado na referida proposta de preços.

5.11 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteraçäo dos mesmos, sob alegaçäo de erro, omissão ou qualquer outro
argumento näo previsto em lei.
5.12 - É vedada a utilizaçäo de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado que possa,

ainda que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento licitatório, conforme
estabelece o Estatuto da Licitação Pública.
5,13 - As propostas comerciais deverão ser apresentadas no padrão do modelo constante do ANEXO

il - MODELO DE MINUTA DA PROPOSTA DE PREçOS.
5.14 - Se, por motivo de força maior, adjudicaçäo näo ocorrer dentro do período mínimo de validade
das propostas, e, caso persista o interesse da Administração Municipal, esta poderá solicitar a todos
licitantes classificados prorrogaçäo da validade, por igual prazo.
5.15 - A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral
concordância com as cláusulas e condiçöes desde edital e anexo, além de total sujeiçäo à legislação
pertinente.

6,0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAçAO
6,1 - Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas
comerciais obedecerão aos tråmites estabelecidos nos subitens seguintes;

6.1.1 - Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à sessäo, a

COMISSAO receberá os invólucros devidamente lacrados, contendo os documentos de habilitação
e as propostas comerciais. Após o recebimento dos envelopes, näo será mais permitida a

participação de concorrentes retardatários;
6.1.2-Paraa boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no

máximo, 2 (duas) pessoas,

6.1.3 - Os membros da COMISSAO e no mínimo 02 (dois) escolhidos entre os presentes como

representantes das PROPONENTES examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de

Habilitação e propostas comerciais apresentados.

6.1.4 - Recebidos os envelopes A"- DOCUMENTOS DE HABILITAÇnO e "8"- PROPOSTAS

COMERCIAIS proceder-se a abeftura daqueles referentes a documentação de habilitaçä0.
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6.'1.5 - A COMISSAO poderá a seu exclusivo critério proclamar rìa mesma sessão o resultado do
julgamento da habilitação ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados.

6.1.6 - Proclamado o resultado da habilitação e decorrido o prazo para interposição de recurso, ou

no caso de renúncia do direito recursal a COMISSAO procederá à abeftura das propostas comerciais
das LICITANTES habilitadas.

6.1.7 - A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas comerciais às Licitantes inabilitadas, se
näo houver recursos ou, se houver, após sua denegação;

6.1.8 - Após a entrega dos invólucros contendo os documentos de habilitação e das propostas
comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento e nem serão
permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações.

6.1,9 - De cada sessão realizada será lavrada à respectiva ata circunstancial, a qual será assinada
pela COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES presentes,

6.1.'10 -A COMISSÃO verificará a existência de microempresas, empresas de pequeno por1e, para
o cumprimento do constante na Leicomplemenlar 12312Q06 e da lei Federal n' 11.488 de 1510612007,
procedendo como previsto abaixo.

6.1.11Caso a proposta classificada em 1o lugarnão seja ME ou EPP a COMISSÃO procedera de
acordo com os subitens a seguir:

a) - Fica assegura, como critério de desempate preferência de contratação para as ME ou EPP (Lei

Complementar no 123 de M.12.06);

b) - Entende-se por empate aquelas situaçöes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas, empresas de pequeno porte sejam igual ou até 10o/o (dez por cento) ou superiores a

proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos
preços oferecidos;

6.1.12 - Para o efeito do disposto na alínea "a" do subitem 6.1.11. ocorrendo empate, a comissão
procedera da seguinte forma;

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame;

b) näo ocorrendo a contratação da microempresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior,
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese "b" do suþitem
6.1.11, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
6.1.13 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem "b" do subitem 6.1.11, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova
proposta de preços, fato que deverá ser registrado em ata.

6.1.14 - Na hipótese de näo - contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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6.1.15 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 6.1.12 a microempresa de pequeno porte melhor
classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após a solicitação da
COMISSAO, Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

6,1,16 - O resultado de julgamento final da licitaçäo será comunicado na mesma sessäo ou
posteriormente em outra sessão, através de notificação aos interessados.

6.1.17- Éfacultado à COMISSÄO, de oficio ou mediante requerimento do interessado, em qualquer
fase da licitação realizada diligencias, destinadas a esclarecer ou complementar a instruçäo do
processo,

6.1.18 - Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de todos os licitantes a

Comissão, nos termos do art. 48 S 3o da lei Federal no 8.666/93, poderá fixar aos participantes o
ptazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentaçäo de novos documentos ou novas propostas,
escoimadas das causas que os inabilitaram ou desclassificaram,

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
7,1- A presente licitaçäo será julgada pelo critério, de MENOR PREÇO.
7.1.1 - O julgamento das propostas será feito pelo menor preço, sob o regime de execução em
empreitada por preço unitário, no qual será analisada na sua conformidade conforme estabelecido
no presente edital,

7,2- Näo será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no presente edital de
Concorrência, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

7,3- No caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto no parágrafo
20 do Art. 3 da Lei n.o 8.666/93, e disposto no item 6.1.11, alínea "a" do presente edital o desempate
se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes seräo
convocados, vedado qualquer outro processo.

7.4 - Será desclassificada a proposta que não atender ao determinado no presente edital e que
apresentar:
7.4.1 - Preço manifestamente inexequível;
7.4.1.1 - Não será desclassificada a proposta considerada inexequível, desde que o licitante
apresente documentos comprobatórios, quanto à prestação dos serviços a serem contratados,
7.4.2 - Näo contiverem as informações requeridas no item 5 (cinco) e não atendam às exigências
estabelecidas nesta concorrência ;

7.4.3 - Forem omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidade ou defeito capaz de

dificultar o julgamento;
7.4.4 - Basearem seus preços nos dos outros concorrentes ou oferecerem reduções sobre as

propostas mais vantajosas;
7.4.5 - lmpuserem condições ou contiverem ressalvas em relaçäo às condições estabelecidas neste

Edital.
7.5 -A apreciaçäo e o julgamento das propostas poderão ser realizados pela comissão em reunião
posterior.
7.6 - Uma vez abertas, as propostas seräo tidas por imutáveis e acabadas, não sendo admitidas
quaisquer providencias posteriores pelas licitantes tendentes a sanar falhar ou omissões que as

ofeftas apresentarem,
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8.0- DA ADJUDTCAçÃO
8.1 - A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo

circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, ultrapassado o ptazo recursal.

e.o- DorAçÖes oRçAMENTÁRIAS
9.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de recursos do(s)

órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignados no

Orçamento deste município a ser informado na Celebraçäo do Contrato; na emissäo da nota de
empenho e/ou ordem de serviços.

r0 - DA ATA DE REGISTRO DE PREçO
10.1, Após a homologaçäo do resultado da licitaçäo, os preços ofertados pelos licitantes vencedores
dos itens, seräo registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo Vll, deste
edital.
10.2. O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o pÊzo de 05 (cinco) dias úteis, contado a paftir da

convocaçäo, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde
que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE.
10.3. Quando o vencedor não comprovar as condições haþilitatórias consignadas neste edital, ou

recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pela

Presidente, desde que respeitada a ordem de classificaçäo, para, depois de comprovados os

requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços,
10,4, A SECRETARIA DE FINANÇAS será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata
este edital,
10.5. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo Vll, será assinada pelos titulares das
UNIDADES GESTORAS, órgão gestor do Registro de Preços ou, por delegaçäo, por seu substituto
legal, e pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente credenciados e identificados.
10.6. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços seräo aquele ofertado na proposta de preço

do licitante vencedor do certame.
10.7. AAta de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administraçäo a firmar
as contrataçöes que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de

licitaçäo, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8,666/1993, sendo assegurado ao detentor do
registro de preços a preferência em igualdade de condições.
10.8. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará adesäo
junto aos detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os
quantitativos e especificaçöes previstos, durante a vigência do documento supracitado.
10.9. O(s) detentor(es) de preços registrados ficará(äo) obrigado(s) a prestar o serviço licitado ao

participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e condiçöes definidos no Projeto
Básico deste edital.
10.10. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgäo ou

entidade da admlnistração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório,

mediante anuência do órgão gerenciador.
10.11 Os órgäos e entidades que näo parliciparam do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da ata db registro de preços, deveräo consultar o órgäo gerenciador da ata para manifestaçäo
sobre a possibilidade de adesão,
10.12 - Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitaçäo ou näo da execução do serviço decorrente de adesão, desde que

näo prejudique as obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgäos participantes.
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10.13 -As contratações adicionais a que se refere este artigo näo poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgäos participantes'

10.14 - O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços näo poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para o órgäo participantes, independentemente do número de órgäos näo participantes

que aderirem.
10.15 - Após a autorizaçäo do órgäo gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o ptazo de vigência da ata.

10.16 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigaçöés assumidas e a aplicaçäo, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidadès decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçäo às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgäo gerenciador:
10.17. O detentoi de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços

recusando-se a executar o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços),

näo aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado,

ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração
pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro

cancelado.
10.1 8. A Comissão de Licitaçöes providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços

no flanelógrafo desta Prefeitura e nos sítios: https://licitacao.saogoncalodoamarante.ce.gov.br e

https://l icitacoes.tce. ce. gov. br.
1O:19. Os preços registrados poderäo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao

órgäo gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas obedecendo aos

parâmetros constantes no art, 16 do Decreto Municipal n.o 2.15412013 e alterações posteriores.

10.20. As UNIDADES GESTORAS convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e

adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de

mercado. Caso seja frustrada a negociaçäo, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

10.23. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no Anexo Vll - Minuta da Ata

de Registro de Preços,
10.24. As quantidades previstas no Anexo l- Projeto Básico deste edital säo estimativas máximas
para o período de validade da Ata de Registro de Preços, rendo-se a Administraçäo Municipal,

através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo

abster-se de adquirir o item especificado.
10.25 - O Presicjente manterá'em seu poder os envelopes de habilitaçäo das demais licitantes, até

a formalizaçäo da Ata de Registro de Preços com a adjudicatária, devendo as empresas retirá-los
até 03 (três) dias após este falto, sob pena de ìnutilìzaçäo dos documentos neles contidos'
10.26 -ln áta de Registro de Preçod terá validade þelo prazo de 12 (doze) meses, contado da

data de assinatura da mesma.
10.28-A execução do objeto obedecerá ao que consta no edital e Projeto Básico.

11.0 PRAZO, CONDIçÕES Oe EXECUçÃO, LOCAL
11.1. poderäo ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados

de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçöes constantes da Lei No.

8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alteraçöes e rescisões.
11.2. DAS ORDENS DE SERVIçOS: Os serviços licitados/contratados serão executados mediante

expediçäo de ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da administraçäo ao licitante vencedor, que

ind¡caråo os quantitativos a serem exercitados, de acordo com a conveniência e oportunidade

administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
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11.2.1. A ordem de serviços emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-sÍmile ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem
do cadastro municipal.
11.2.2. O detentor do registro/contratado deverá executar os serviços solicitados na ordem de

serviços, oportunidade em que receberá o atesto declarando a execução. Os serviços seräo
executados nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela Secretaria Contratante indicados na ordem de serviços;
b) No prazo de no máximo de até 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de serviços, no

horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h.
11.2.3. O aceite dos serviços pelo órgão receþedor näo exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo
deste edital quanto aos serviços executados,
11.2.4. Os serviços devem ser executados conforme solicitado na ordem de serviços, oþservando
rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico e observações constantes de sua
proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.
11.2.5. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da
Secretaria Contratante do Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE.
11.2.6. As informaçöes necessárias para emissäo da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto

a Secretaria Contratante.
11.2.7. No caso de constatação da inadequação do serviço executado às normas e exigências
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de serviços e na proposta
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no ptazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicaçäo das penalidades
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento,
1 1.3. Os serviços licitados/contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as
especificações contidas no Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes
de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer Ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que

se verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçäo ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execuçäo dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalizaçäo ou o acompanhamento pelo órgäo interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressöes quantitativas alé 25o/o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No, 8.666/93;
d) A execuçäo dos serviços devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administrativas do Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE,
11.3.1. DO pREçO, DO PAGAMENiO, REAJUSTE E REEQUTLíBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO
11.3.1.1. PREçOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o

fornecimento, inclusive a margem de lucro.
11.3.2. PAGAMENTO: Os pagamentos seräo efetuados conforme execuçäo dos serviços e

Cronograma Físico - Financeiro, segundo as ordens de serviços expedidas pela administração, de

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa,
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acompanhadas das Ce¡tidões de regularidade Trabalhistas, Federais, Estaduais e Municipais da

CONTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condições da proposta de preços.

11.3.2.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentaçäo tlatada neste subitem, observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na

Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal,
11.9.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento

até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
| = f ndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

¡= (Tx/ 100)
365

Tx = IPCA (lBcE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso
11.3.3. - REAJUSTE: Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar

da data da apresentaçäo da proposta, Caso o ptazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais
poderäo ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no

INCC - f ndice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este

seja extinto
11.3.4. - GLOSA DE SERVIçO NAO ENTREGUE: Caso_a contratada por qualquer motivo näo

execute os serviços previstos ño quadro: GRONOGRAMA FíSICO - FINANCEIRO, o percentual do

contrato relativo a essa fase näo será pago pela administração a contratada.

11.3.5 - REEQUTLíBRIO ECONÖMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento

admiñistrativo onde reste demonstrada tal situaçäo e termo aditivo, ser restabelecida a relação que

as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração
para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

iinanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

11.4. DAS OBRIGAçÖES DA CONTRATANTE
11.4.L A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçöes necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n'
8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.
11 .4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas

de impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços.

11.4.3. Comunicar ã Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas'
11.4.4. providènciar os pagamentos á Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente

atestadas pelo Setor ComPetente,
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11.4.5. lndicar o representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execuçäo do
contrato, bem como para atestar o recebimento dos serviços.
11.5. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
11.5.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada,
11.5.2. São obrigaçöes do fornecedor:
a) Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria Contratante, de
acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no Projeto
Básico, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que
eventualmente regulem a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execuçäo dos serviços;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Säo Gonçalo do Amarante
- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo dos serviços, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçäo ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria Contratante, para representá-lo na execução do contrato.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do FORNECEDOR
deveräo ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil pa'a a adoção das medidas
convenientes;
f) Executar os serviços de forma a näo comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria
Contratante;
g) Comunicar antecipadamente a data e horário da execução dos serviços, não sendo aceitos os
serviços que estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e
conclusão do objeto contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Contratante do Município de Säo
Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como dar
ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da
execuçäo do contrato;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, no
tocante a execuçäo dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas nesta ata
de registro de preços;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos serviços,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de
correspondência;
m) Possibilitar a Secretaria Contratante efetuarem vistorias nas suas instalaçöes, a fim de verificar
as condiçöes para atendimento do objeto contratual;
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os serviços recusados
pela Secretaria Contratante, caso constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e

exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

0
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o) Providenciar imediatamente, por sua conta e sem ônus ao Município de Säo Gonçalo do Amarante

- CE, a correção ou substituiçã0, dos serviços que estejam em desacordo com o Projeto Básico e

edital;
p) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificaçöes técnicas do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, de que venha
a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não

com a execuçäo dos serviços objeto desta ata de registro de preços;
o) Manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condiçöes de habilitaçäo e

qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste,
11 ,6. Säo responsabilidades do fornecedor ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execuçäo dos
serviços em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos
que envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE

de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execuçäo dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais serão
reembolsadas ao Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente,
11.6.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Säo Gonçalo do Amarante-CE a
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
11.6.2. A ausência ou omissäo da fiscalizaçäo do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas em contrato.

12.0 DAS SANçÖES ADMTNISTRATIVAS
12.1. Ficarâ impedido de licitar e de contratar com o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE e
será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes
legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta de preços:
| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
ll - Não entregar a documentação exigida no edital;
lll - Apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Näo mantiver a proposta preços;
Vl - Falhar na execuçäo do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informaçöes falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.
12.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações
legais:
l. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentaçäo falsa exigida parc o certame;
c) Não manter a proposta de preços ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
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e) Comportar-se de modo inidÔneo.
ll, Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução dos serviços;
lll. Multa moratória de20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior

a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
12.3, Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçäo, desde que näo

caiba a aplicaçäo de sançäo mais grave, ou descumprimento por parle do licitante de qualquer das

obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem,
näo abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas

na Lei No, 8.666/93, alterada e consolidada.
a)Advertência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso,
12.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias
a contar da notificaçäo ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.
12.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
12.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;
b) 1O (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Säo

Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
12,5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou preiuízo a
Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente
e, devidamente instruídos, pela Comissäo Permanente de Licitação à Procuradoria Geral do

Município para apuraçäo. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação seräo comunicados pela

autoridade gestora competente à Procuradoria Geral do Município de Säo Gonçalo do Amarante -
cE.
12.6. DA CESSÄO OU DA TRANSFERÊNCA
12,6.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços näo poderá ser objeto de cessäo,
subcontrataçäo ou transferência, no todo ou em parte.

13.0 DOS REGURSOS ADMINISTRATIVOS
13,1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei no

8.666/93 e suas alteraçöes.

13.2- Os recursos deveräo ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo

representante legal da recorrente;
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13.3- Os recursos deverão ser protocolados e encaminhados à Comissão de Licitaçäo da Prefeitura
de São Gonçalo do Amarante na Rua lvete Alcântara, no 120 - Centro - Säo Gonçalo do Amarante,
Estado do Ceará ou por e-mail: liçitacao@sãosoncalodoaÍnafante.ce.sov.br.

13.4 - Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a Comissão
para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo,

13.5 - A Comissão não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem receþidos
em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Säo Gonçalo do Amarante
quanto do emissor.

14.0 - DA TMPUGNAçAO DO ATO CONVOCATÓR|O
14.1- Qualquer cidadäo é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na
aplicaçäo da Lei n.o 8.666/93, devendo apresentar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para a abeftura dos envelopes de habilitação, na comissäo de Licitações, devendo a
Administração julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade
prevista no $ 1o do art. 113 da Lei 8,666/93.

14.2- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administraçäo o licitante
que näo o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitaçäo, as falhas
ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação näo terá efeito de
recurso.

14.3- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisäo a ela pertinente.

14.4 - A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de pafiicipar das fases subseqüentes

14.5 - O termo de impugnação poderá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de São Gonçalo do
Amarante/CE, na sala da comissäo Permanente de Licitação, situada na Rua lvete Alcântara, 120,
Centro - São Gonçalo do Amarante - CE, à Comissäo responsável ou encaminhada via e-mail:
licitacao@sãogonçalodoamarente.ce.qov. þr.

14.6 - Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a Comissão
para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.

14.7 - A Comissäo não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, näo forem recebidos
em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Säo Gonçalo do Amarante
quanto do emissor,

15.0 F|SCAL|ZAçÃO E GERENCTAMENTO DO CONTRATO
15.1 - A execuçäo do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Secretaria
Contratante de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o estabelecido no aft. 67 da Lei No.

8.666/93.

16 DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16,1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.
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16.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relaçäo ao licitante melhor classificado,

16,3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotarsuas propostas em valorigual ao do licitante
vencedor, estes seräo classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva,
16.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no ceftame näo assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto Federal n" 7 .89212013, bem como
Decreto Municipal 215420 bem como art. 19 e 20 do Decreto Municipal No. 2.154113.

17.0 DAS DTSPOSTçÖES H¡¡R¡S
17.1 - A presente licitaçäo poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administraçäo,
por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse do Municipio.
17.2- É vedado ao servidor dos órgäos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Säo
Gonçalo do Amarante, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo
Poder Público Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta
pessoa, do procedimento desta Licitação.
17.3 - A homologação e adjudicaçäo da presente Licitação será feita pela autoridade administrativa
competente, conforme dispöe o artigo 43, inciso Vl, da Lei No 8,666, de 21 de junho de 1 993 e suas
posteriores alterações.
17.4- A Comissäo Permanente de Licitação (C.P.L) poderá concedertolerância de até 15 (quinze)
minutos após a hora marcada para o início da licitaçäo.
17.5- Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Editale seus anexos, deveräo
ser dirigidos, por escrito, diretamente à CPL, no horário comercial, de 2a a 6a feira, ale 02 (dias) úteis
anteriores à data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas, Não serão aceitos
comunicados verbais, nem pedidos de esclarecimentos formulados após o pnzo aqui estabelecido.
17.6 - A Comissão de Licitaçöes prestará todas as informações que lhe sejam solicitadas pelos
interessados, relativos à licitaçäo e às condiçöes para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento do objeto, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira na sede da
Prefeitura Municipal das 08h às 12:00 horas, na Rua lveteAlcântara, no 120 - Centro - Säo Gonçalo
do Amarante, Estado do Ceará, ou pelo telefone (85) 3315-4100,

18.0 Do FoRo
18,1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da
Comarca de SAO GONçALO DO AMARANTE, Estado do Ceará, excluído qualquer outro,

São Gonçalo do Amarante/CE, 08 de Março de 2Q24

6

4 lrrb.,^^ n'' r(,, ç' W*'a^t
Wória Régia de Sousa Almeida

Comissäo Permanente de Licitação
Presidente
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